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da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

18 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Adelina Barradas. —
A Oficial de Justiça, Maria Manuela Luz.

Aviso de contumácia n.º 9369/2005 — AP. — O Dr. Joa-
quim Moura, juiz de direito da 1.ª Vara de Competência Mista do
Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Loures, faz saber
que no processo comum (tribunal colectivo) n.º 963/01.9GFLRS,
pendente neste Tribunal contra o arguido Ivo Renato da Silva, fi-
lho de Joaquim Correia da Silva e de Francelina Peralta da Silva
Correia, natural de São João da Talha, Loures, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 22 de Dezembro de 1983, solteiro, titular
do bilhete de identidade n.º 12863578, com domicílio na Avenida
São José, lote 28,6.º, D, 2685 Sacavém, acusado da prática de um
crime de roubo, previsto e punido pelo artigo 210.º, n.º 1, do Có-
digo Penal, praticado em 26 de Outubro de 2001, por despacho de
22 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
ter se apresentado em juízo, tendo prestado termo de identidade e
residência.

24 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Joaquim Moura. —
O Oficial de Justiça, Joaquim Valente.

Aviso de contumácia n.º 9370/2005 — AP. — O Dr. Joa-
quim Moura, juiz de direito da 1.ª Vara de Competência Mista do
Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Loures, faz saber
que no processo comum (tribunal colectivo) n.º 341/97.2PCLRS-
-A, pendente neste Tribunal contra o arguido René Nosolini Cabral,
filho de Carlos Alberto Gomes Cabral e de Maria Antonieta José
Nosoloni Cabral, natural de Guiné-Bissau, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 11 de Novembro de 1977, titular do passaporte
n.º X754959, com domicílio na Rua Bernardo Santareno, 13, rés-
-do-chão, direito, Miratejo, 2855-253 Seixal, por despacho de 24
de Maio de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se
ter apresentado em juízo e já se ter realizado o julgamento.

25 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Joaquim Moura. —
O Oficial de Justiça, Joaquim Valente.

2.ª VARA DE COMPETÊNCIA MISTA DO TRIBUNAL
DE FAMÍLIA E MENORES E DE COMARCA DE LOURES

Aviso de contumácia n.º 9371/2005 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida Almeida, juíza de direito da 2.ª Vara de Competência Mista
do Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Loures, faz sa-
ber que no processo comum (tribunal colectivo) n.º 188/01.3GCLRS,
pendente neste Tribunal contra o arguido Bruno Prudêncio da Silva,
filho de Bruno da Silva e de Otília da Conceição Prudêncio, natu-
ral de Chamusca, Chamusca, nascido em 13 de Abril de 1980,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º13455479, com domi-
cílio no Estabelecimento Prisional do Linhó, por se encontrar
acusado da prática de um crime de roubo, previsto e punido pelo
artigo 210.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 29 de Março de
2001, por despacho de 3 de Junho de 2005, proferido nos autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por o mesmo ter prestado termo de
identidade e residência.

3 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Margarida Almeida. —
A Oficial de Justiça, Isabel Maria Tristão Silva.

Aviso de contumácia n.º 9372/2005 — AP. — A Dr.ª Te-
resa Pardal, juíza de direito da 2.ª Vara de Competência Mista do
Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Loures, faz saber
que no processo comum (tribunal colectivo) n.º 1438/97.4SVLSB-
-A, pendente neste Tribunal contra o arguido António Almeida dos
Santos, filho de Joaquim Almeida dos Santos e de Piedade Almeida
Matias, natural de Lisboa, São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 7 de Maio de 1965, divor-
ciado, titular do bilhete de identidade n.º 9525946, com domicílio
na Rua Luciano cordeiro, 5, rés-do-chão, esquerdo, Paço d’Arcos,
por se encontrar acusado da prática de um crime receptação, por

despacho de 21 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por o mesmo se apresentar e ter prestado termo
de identidade e residência.

21 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa Pardal. —
A Oficial de Justiça, Isabel Maria Tristão Silva.

Aviso de contumácia n.º 9373/2005 — AP. — A Dr.ª Cris-
tina Cerdeira, juiz de direito da 2.ª Vara de Competência Mista do
Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Loures, faz saber
que no processo comum (tribunal colectivo) n.º 722/95.6PCLRS,
pendente neste Tribunal contra o arguido Raul Carlos de Almeida
Martins, filho de Carlos Manuel Mariano Martins e de Ivone de
Almeida, natural de Campo Grande, Lisboa, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 31 de Outubro de 1959, divorciado, titular do
bilhete de identidade n.º6043791, com domicílio na Rua Pr. Ma-
nuel Sarros, 25, 1.º-F, 4740 Esposende, por se encontrar acusado
da prática de um crime1 crime(s) de Burla qualificada previsto e
punido pelos artigo s 218.º, e 314.º do Código Penal, praticado em
Novembro 1995 por despacho de 14 de Junho de 2005, proferido
nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6 do Código de Processo Penal, por o arguido ter sido devida-
mente notificado pela entidade policial e ter prestado termo de
identidade e residência, nos termos do artigo 196.º do Código do
Processo Penal.

23 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Cristina Cerdeira. —
A Oficial de Justiça, Eulália Arzileiro.

Aviso de contumácia n.º 9374/2005 — AP. — A Dr.ª Cris-
tina Cerdeira, juiz de direito da 2.ª Vara de Competência Mista do
Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Loures, faz saber
que no processo comum (tribunal colectivo), n.º 231/03.1PHLRS,
pendente neste Tribunal contra o arguido João Carlos Coutinho de
Araújo Maria, filho de Porfírio Pinho Maria e de Fernanda Paula
Alvega Coutinho, natural de Campo Grande, Lisboa, de naciona-
lidade portuguesa, nascido em 8 de Setembro de 1980, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 11907115, com domicílio na
Bairro Novo das Galinheiras, lote 47, 1.º, direito, Aleixoeira, 1750
Lisboa, ou Bairro da Ameixoeira, Zona 6 B, lote 7, 5.º A, Lisboa,
por se encontrar acusado da prática de um crime de resistência e
coacção sobre funcionário, previsto e punido pelo artigo 347.º do
Código Penal, praticado em 6 de Fevereiro de 2003, um crime de
tráfico de quantidades diminutas e de menor gravidade, previsto e
punido pelo artigo 25.º, alínea a), com referência ao artigo 21.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, e às tabelas I-C
e II, anexas ao citado diploma, praticado em 6 de Fevereiro de
2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 28 de Junho de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e, ainda, a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas.

29 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Cristina Cerdeira. —
O Oficial de Justiça, Joaquim Manuel Silvares Lopes.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE MATOSINHOS

Aviso de contumácia n.º 9375/2005 — AP. — O Dr. Hél-
der Elias Claro, juiz de direito do 1.ª Juízo Criminal do Tribunal
de Família e Menores e de Comarca de Matosinhos, faz saber que
no processo abreviado, n.º 625/04.5PCMTS, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido José Manuel Pinto da Silva Monteiro, filho
de António da Silva Monteiro e de Maria Celeste Medeiros Pinto,
natural de Rio Tinto, Gondomar, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 28 de Fevereiro de 1967, casado, titular do bilhete de
identidade n.º 8083581, com domicílio na Travessa Monte dos
Outeiros, 32, casa 2, 4455-843 Santa Cruz do Bispo, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de desobediência, previsto e
punido pelo artigo 348.º do Código Penal, praticado em 7 de Se-
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tembro de 2004, um crime de condução sem habilitação legal, pre-
visto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei 2/98, de 3 de Janei-
ro, praticado em 6 de Setembro de 2004, foi o mesmo declarado
contumaz, em 23 de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Có-
digo de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após está declaração,
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas e, ainda, o arresto da totalidade ou
em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

30 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Hélder Elias Claro. —
O Oficial de Justiça, Jaime Moreira.

Aviso de contumácia n.º 9376/2005 — AP. — O Dr. Hél-
der Elias Claro, juiz de direito do 1.ª Juízo Criminal do Tribunal
de Família e Menores e de Comarca de Matosinhos, faz saber que
no processo comum (tribunal singular), n.º 1482/03.4PBMTS, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Paulo Alexandre Alves Lima,
filho de José Fernando Azevedo de Sousa Lima e de lida Cidália
Viana Alves, natural de Mafamude, Vila Nova de Gaia, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 13 de Setembro de 1983, soltei-
ro, titular do bilhete de identidade n.º13323243, com domicílio na
Rua Sacadura Cabral, 62, 2.º, Esquerdo, 4450 Leça da Palmeira,
por se encontrar acusado da prática de um crime de roubo, previsto
e punido pelo artigo 210.º do Código Penal, praticado em 6 de
Outubro de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 23 de Maio
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração, a proibição de ob-
ter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autorida-
des públicas e, ainda, arresto da totalidade ou em parte dos seus
bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

30 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Hélder Elias Claro. —
O Oficial de Justiça, Jaime Moreira.

Aviso de contumácia n.º 9377/2005 — AP. — O Dr. Hél-
der Elias Claro, juiz de direito do 1.ª Juízo Criminal do Tribunal
de Família e Menores e de Comarca de Matosinhos, faz saber que
no processo comum (tribunal colectivo), n.º 5364/05.7TBMTS, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Casimiro da Cunha Soares,
filho de Francisco Barbosa Soares e de Maria Alves da Cunha,
natural de Barbudo Vila Verde, nascido em 20 de Setembro de
1972, casado, com titular do bilhete de identidade n.º 10105286,
com domicílio na Rua das Violetas, Entrada 4, 7.º, A, 4430-571
Vila Nova de Gaia, por se encontrar acusado da prática de um
crime de coacção, previsto e punido pelo artigo 154.º, n.º 1, do
Código Penal, praticado em 31 de Março de 2003, um crime de
condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º
do Decreto-Lei 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 31 de Março
de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 19 de Maio de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após está declaração, a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas e,
ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

1 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Hélder Elias Claro. —
O Oficial de Justiça, Jaime Moreira.

Aviso de contumácia n.º 9378/2005 — AP. — O Dr. Hél-
der Elias Claro, juiz de direito do 1.ª Juízo Criminal do Tribunal
de Família e Menores e de Comarca de Matosinhos, faz saber que

no processo comum (tribunal colectivo), n.º 5364/05.7TBMTS,
pendente neste Tribunal contra o arguido João Paulo Barbosa Vas-
concelos, filho de Nuno Bastos Vasconcelos e de Maria Margari-
da Barbosa Maia, natural de Massarelos, Porto, nascido em 11 de
Maio de 1968, casado, com titular do bilhete de identidade
n.º 10604725, com domicílio na Travessa do Rio, 44, casa 6, 4435
Rio tinto, por se encontrar acusado da prática de um crime de
coacção, previsto e punido pelo artigo 154.º, n.º 1, do Código Pe-
nal, praticado em 31 de Março de 2003, um crime de Condução
sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 31 de Março de 2003,
foi o mesmo declarado contumaz, em 19 de Maio de 2005, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do art.0 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo
arguido, após esta declaração, a proibição de obter quaisquer do-
cumentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas e,
ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

1 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Hélder Elias Claro. —
O Oficial de Justiça, Jaime Moreira.

Aviso de contumácia n.º 9379/2005 — AP. — O Dr. Hél-
der Elias Claro, juiz de direito do 1.ª Juízo Criminal do Tribunal
de Família e Menores e de Comarca de Matosinhos, faz saber que
no processo comum (tribuna! singular), n.º 1629/03.OTAMTS, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Hugo Alexandre Ramalho
Ribeiro, filho de David Santana Ribeiro e de Maria Armanda
Ferreira Ramalho Ribeiro, natural de Matosinhos, Matosinhos, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 24 de Outubro de 1975,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 10796048, da licença
de condução n.º 1181753, com domicílio na Rua D. João I, 260,
2.º, Esquerdo, Trás, 4450 Matosinhos, por se encontrar acusado da
prática de um crime de injúria, previsto e punido pelo artigo 181.º
do Código Penal, praticado em 15 de Abril de 2003, foi o mesmo
declarado contumaz, em 1 de Junho de 2005, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do arti-
go 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração, a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas e, ainda, o arresto
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

1 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Hélder Elias Claro. —
O Oficial de Justiça, Paulo Ferreira.

Aviso de contumácia n.º 9380/2005 — AP. — O Dr. Hél-
der Elias Claro, juiz de direito do 1.ª Juízo Criminal do Tribunal
de Família e Menores e de Comarca de Matosinhos, faz saber que
no processo comum (tribunal singular) n.º 926/94.9TBMTS, pen-
dente neste Tribunal contra a arguida Deolinda Fernanda Ferreira
Sousa Barros, filha de Constantino Rodrigues Sousa e de Deolinda
Ferreira Silva, natural de Santo Tirso, de nacionalidade portuguesa,
nascida em 20 de Novembro de 1954, casada, titular do bilhete de
identidade n.º6390670, com domicílio na Rua Júlio Lourenço Pinto,
126, 4.º, habitação 1, 4150-004, por se encontrar acusada da práti-
ca de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97 de 19 de
Novembro, praticado em 13 de Abril de 1994, por despacho de
30 de Maio de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

3 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Hélder Elias Claro. —
O Oficial de Justiça, Jaime Moreira.

Aviso de contumácia n.º 9381/2005 — AP. — O Dr. Hél-
der Elias Claro, juiz de direito do 1.ª Juízo Criminal do Tribunal
de Família e Menores e de Comarca de Matosinhos, faz saber que


